
atribuições legais, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Administração 
Umuarama 
aladt ovv2:,. Godé. 

PORTARIA N°450/2006. 

Homologa e adjudica julgamento proferido por Comissão Permanente de Licitação 
sobre propostas apresentadas a Tomada de Preços 3/2006. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento 
propostas apresentadas na Tomada de Preçosn° 3/2006, que 
dos postos de saúde da família, conforme especificações 
declarada (s) vencedora (s) a (s) empresa (s): 

Nome do Fornecedor 	 CNPJ 
CIRURGICA 	PARANÁ 05.746.444/0001-94 
DISTRIBUIDORA 	 DE 
EQUIPAMENTOS LTDA. 
MACROSUL - COM. DE MAT. 95.433.397/0002-00 
MED. HOSPIT. LTDA. 
DAMEDI DAMBRÓS COM. DE 95.368.320/0001-05 
MEDICAMENTOS LTDA. 
LIDERMEDICA COM.ATAC. DE 02.966.311/0001-35 
PRODUTOS MEDICOS LTDA. 
CREMER S.A. 	 82.641.325/0001-18 

PREMIUM PRODUTOS DE 06.354.779/0002-00 
LIMPEZA LTDA 
CIRURGICA 	FERNADES- 61.418.042/0001-31 
COMERCIO DE MATERIAIS 
CIRURGICOS 	 E 
HOSPITALARES 
KOLPLAST COMERCIAL E 59.231.530/0001-93 
IND LTDA 
DISTRIBUIDORA 	 DE 06.302.127/0001-41 
MEDICAMENTOS DIDADE 
CANÇÃO LTDA 

proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre 
trata da Aquisição de material hospitalar para manutenção 
mínimas e endereços anexas ao processo, tendo sido 

Valor 	 Valor por Extenso 
3.010,72 três mil e dez reais e setenta e dois 

centavos 

10.461,87 dez mil quatrocentos e sessenta e um 
reais e oitenta e sete centavos 

8.955,40 oito mil novecentos e cinqüenta e cinco 
reais e quarenta centavos 

1.886,48 um mil oitocentos e oitenta e seis reais e 
quarenta e oito centavos 

2.615,07 dois mil seiscentos e quinze reais e sete 
centavos 

643,00 seiscentos e quarenta e três reais 

9.051,53 nove mil e cinqüenta e um reais e 
cinqüenta e três centavos 

3.220,00 três mil duzentos e vinte reais 

1.926,70 um mil novecentos e vinte e seis reais e 
setenta centavos 

Art. 2°. Fica Adjudicado em favor da (s) empresa (s) vencedora (s) nominada (s) no artigo 
anterior o objeto do respectivo certame licitatório. 

, 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em28 de Abril de 2006. 

LUIZ REN TO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PED O RILD RUIZ FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda. 
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